
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

SÚMULA N. 52

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA DEPOR EM AUDIÊNCIA. 
INTIMAÇÃO  NA  PESSOA  DO  PROCURADOR.  CONFISSÃO  FICTA.  A  intimação 
pessoal da parte para depor em audiência, com expressa menção à cominação legal, é 
requisito indispensável para a aplicação da confissão ficta.
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